
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 
PORTARIA Nº. 221/2017, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Fica concedido Licença Maternidade a 

Servidora abaixo relacionada pelo período de 180 (cento e 
oitenta dias) a partir do dia 10 de novembro de 2017.(Na 
escala 120/60 dias) 

   

NOME CARGO SECRETARIA  

SUSANA PERIPOLLI 

T. MIRANDA 

ENFERMEIRO 

(A) 

Saúde  

 
 
 Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições ao 
contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 2017. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

 
 
PORTARIA Nº. 063/2017, 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o deslocamento da Sra. 

Vanderleia Pinto de Oliveira, Coordenadora Municipal do 

Programa Bolsa família na Educação, à cidade de Palmas, 
saindo no dia 16 de novembro de 2017 e retornando no dia 
18 de novembro. 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 (duas) 

diárias no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta) 
reais, perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais) 
reais. 

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Conselheira para participar da IV Encontro 
Estadual do Programa Bolsa Família na Educação, na cidade 
de Palmas/TO. 

   
 Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições ao 
contrario.   
 
 

                  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do 

ano de 2017. 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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